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Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DA SECRETARIA 
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Ofício N° 3792023/GAB-SEMUS 

Barra do Corda, 04 de setembro de 2023. 

A sua Senhoria 
Felipe Rodrigues Vieira 
Secretário de Infraestrutura 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

Assunto: Solicitação de elaboração de Projeto Básico referente à execução dos 
serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Manoel Inácio, bairro Vila 

Mariano. 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria, venho por meio do presente 

expediente para solicitar a elaboração do Projeto Básico referente à execução dos 

serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Manoel Inácio, bairro Vila 

Mariano, zona urbana do município de Barra do Corda-MA. 

Assim, sendo a secretaria de infraestrutura competente para elaboração de 

projetos, a presente solicitação tem por finalidade atender as necessidades da secretaria 

Municipal de Saúde nos serviços à população do município, fundamentando-se na 

necessidade de execução dos reforma da unidade de saúde, proporcionando à população 

a melhoria da qualidade de vida e saúde. 

Nestes termos, elevamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

OANY   ZA 
Secretária de Saúde Interina 

Portaria 221/2022 
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PORTARIA N° 221/2023 — GAB, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

uNOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, JOANYCE CARNEIRO SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 

710.101.731-20, para exercer o cargo em comissão de Secretária de Saúde Interina 

do Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, durante o período de 

23/08/2023 à 19/12/2023, em razão da licença maternidade da Secretária titular 

NAKYOANE CUNHA VIEIRA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos a partir do 
dia 23/08/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 23 de agosto de 2023. 
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